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E&O – Hospital deve indenizar paciente acometido por infecção hospitalar

Por Thabata Najdek (*)

Um hospital foi condenado em 2ª instância a indenizar por danos morais e materiais um paciente
que teve infecção hospitalar. Esta decisão alterou a sentença do juiz de 1ª grau que havia negado o
pedido indenizatório do autor.

O paciente teria contraído a infecção hospitalar durante a realização de procedimento de retirada
de cálculo ureteral por meio de endoscopia. O paciente alegou que após o procedimento ele fora
diagnosticado com infecção hospitalar sendo necessário permanecer internado por quase 1 mês.

O hospital afirmou que a infecção ocorreu na realização do procedimento médico, uma vez que a
bactéria detectada está presente no corpo humano e que ela pode ter migrado para a corrente
sanguínea do paciente. Todavia, este fato não caracteriza erro médico, uma vez que o risco de
contaminação é inerente a realização de qualquer procedimento cirúrgico.

O hospital não foi condenado em 1ª instância porque o juiz entendeu que não ficou caracterizada a
responsabilidade da instituição na ocorrência do evento, diante da ausência de culpa do hospital. O
paciente recorreu da decisão e o Tribunal do DF reformou a sentença. No entendimento do tribunal
“a responsabilidade do hospital é objetiva, portanto independe da aferição de culpa, sendo
suficiente a presença da conduta comissiva ou omissiva, do dano e do nexo de causalidade entre
ambos. Assim, presentes os requisitos em questão e ausente comprovação de que o defeito
inexiste ou de que a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro, incumbe ao réu o dever de
indenizar o autor pelos danos materiais e morais a ele causados”.

A decisão do tribunal está fundamentada no Código de Defesa do Consumidor que determina em
seu texto a responsabilidade objetiva, independente da comprovação de culpa, dos prestadores de
serviços:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Diante da abrangente caracterização de responsabilidade das instituições que prestam serviço aos
consumidores, a contratação de uma apólice de Responsabilidade Civil Profissional – E&O é notável,
pois minimiza consideravelmente um risco de difícil gerenciamento dos segurados.
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(*) Thabata Najdek é advogada e atualmente cursa LLM em Direito dos Mercados Financeiros e de
Capitais no INSPER. Há oito anos no mercado segurador, atua nas áreas de responsabilidade civil e
linhas financeiras nas companhias líderes de mercado com experiência nos produtos de linhas
financeiras D&O, E&O, BBB, Commercial Crime, EPL, e Liability. Experiência  na análise e regulação
de sinistros, subscrição, colocação de riscos com resseguradores, revisão e desenvolvimento de
produtos, bem como treinamentos e capacitação de colaboradores e corretores nestes ramos.

Fonte: Linhas Financeiras, em 17.05.2015.
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